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   EMENTA: Aprova o Plano de Trabalho da CEEST, para o 

exercício de 2020. 
 
 

                                             DECISÃO 
                            

A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho – 
CEEST do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida 
em sua Sessão Ordinária nº. 11, realizada no dia 22 de julho de 2020, por videoconferência, 

apreciando o Plano de Trabalho da CEEST, para o exercício de 2020, proposto por seu 
Coordenador em Exercício, Ronaldo Borin, o qual deverá ser submetido à Diretoria deste 
Conselho, em atendimento ao disposto no inciso III, do artigo 58 do Regimento deste Conselho; 
e, após análise do citado documento, DECIDIU por unanimidade, aprovar o Plano de 
Trabalho da CEEST, para o exercício de 2020, nos termos apresentados. Coordenou a sessão 
o Eng. de Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin, coordenador em exercício. Votou 
favoravelmente o Conselheiro Audenor Marinho de Almeida. Não houve votos contrários ou 
abstenções. 
 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
    

Recife, 22 de julho de 2020 
 
 
 

Eng. de Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin 
Coordenador em Exercício da CEEST 
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